
São Mateus/ES 28 de maio de 2025.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM.

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de indicação, de acordo com o que
preceitua o inciso lll do § 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposiçÕes para a Sessão Ordinária do
dia 0210612025. Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

c....

NDERLEI SEGANTINI
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Data da Entrega: 2810512025 Hs

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do plenário, se.ia encaminhado ao Exmo Sr.
Prefeito Municipal de são Mateus, (se for interceder à algum órgão ou empresa, citar
o nome) a
seguinte providênc
distrito de Nativo d

ia: limpeza, capina e poda das árvores das ruas do bairro Gurir.i,
e Barra Nova, município de São Mateus/ES.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação de serviços de limpeza, capina e poda das árvores no
bairro Guriri, localizado no distrito de Nativo de Barra Nova, no município de São
Mateus/ES, justifica-se pela necessidade urgente de manutenção da ordem urbana,
segurança e bem-estar da população local.

o acúmulo de sujeira, mato alto e a falta de poda adequada das árvores têm causado
transtornos aos moradores, dificultando a circulação de pedestres e comprometendo a
visibilidade nas vias públicas. A vegetação descontrolada pode abrigar animais
peçonhentos e insetos transmissores de doenças, como o mosquito Aedes aegypti, vetor
da dengue, zika e chikungunya, colocando em risco a saúde pública.

Alem disso, a poda das árvores contribui para a preservação da arborização urbana de
forma segura, prevenindo quedas de galhos que podem causar acidentes e danos a
propriedades. A ação também favorece a iluminação pública, reforçando a segurança no
período noturno e contribuindo para a redução de práticas criminosas.

Portanto, a realização desses serviços é fundamental para garantir a qualidade de vida dos
moradores, manter o ambiente urbano limpo e seguro, e atender às reivindicaçÕes da
comunidade do bairro Guri

Wanderlei Segantini

Obs: Se necessário, para complementação, usâr o verso.

INDICAÇÃO
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INDICACAO

Data da Entrega: 28/0512025 Hs

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,
REQTIER QUE, após audição e aprovaçâo do plenário, seja encaminhado âo Exm. Sr.

cipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou empresa, cit:rPrefeito Muni
o nome)

r
a

seguinte providência: li
Município de Sâo Mate

mpeza, capina e poda das árvores das ruas do bairro Boa Vista,
us/ES.

A presente. indicação tem por objetivo solicitar a realizaçâo de serviços
de limpeza, capina e poda das árvores no bairro Boa Vista, no município de §ão Mateus/ES.
Esses serviços são de extrema importância para garantir a segurança, a saúde pública e a
qualidade de vida dos moradores da região.

A falta de limpeza e manutenção adequada das vias e áreas públicas pode favorecer a
proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de contribulr para o acúmulo de lixo e
entulhos. A capina do mato alto é essencial para evitar a obstrução de calçadas e a
consequente dificuldade de circulação de pedestres, especialmente idosos, órianças e
pessoas com mobilidade reduzida.

Além disso, a poda das árvores é uma medida preventiva necessária para evitar acidentes,
como quedas de galhos, que podem danificar veículos, imóveis e causar ferimentos aos
transeuntes. Também contribui para a melhoria da iluminação pública, inibindo a
criminalidade e aumentando a sensação de segurança da população.

Dessa forma, a execução desses serviços atenderá às demandas da comunidade local.
promovendo bem-estar, segurança e preservação do espaço urbano.

Wanderlei Segantini

Obs: Se necessário, para complementação, usar o verso,

JUSTIFICATIVA:
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